
         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, co m a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas d o Estado do Paraná. 

 
 

ANO: 2017 / EDIÇÃO Nº 402                                             Jardim Alegre, Quinta-Feira, 16 de Março de 2017  

LEI Nº 928/2017 
 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  de Crédito 
Adicional Especial no orçamento do Município de Jar dim Alegre para o 
Exercício de 2017 e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN,  no 
uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE , por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL , 
aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono  a seguinte: 

 
L E I  

 
Art.1º-      Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2017. 

  

Art.2º-      Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, 
para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$   4.505,79 (quatro mil 
quinhentos e cinco reais e setenta e nove centavos) mediante as seguintes providências: 

 

I – INCLUSÃO:  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 

LAZER E CULTURA 
 

07.002 Divisão de Esportes   
07.002.27.812.0039.2024 Manutenção da Divisão de Esporte   
44.90.51.00.00 Obras e Instalações  4.505,79 
 TOTAL 4.505,79 

 

 
Art. 3° -  Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de 

recursos o citado no § 1º, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 

II - CANCELAMENTO 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
LAZER E CULTURA 

 

07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  
07.002.27.812.0039.2024 MANUTENCAO DE DIVISAO DE ESPORTE   
407 - 31.90.11.00.00- 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  2.505,79 
409 - 33.90.14.00.00- 1000 Diárias – Pessoal Civil 2.000,00 
T O T A L .........:  4.505,79 
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Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quinze dias do mês de março de dois mil e 
dezessete (15/03/2017) 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
LEI Nº 927/2017 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  de Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre para o 
Exercício de 2017 e dá outras providências.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN,  no 
uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE , por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL , 
aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono  a seguinte: 

 
L E I  

 
Art.1º-      Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2017. 

  

Art.2º-      Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, 
para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 88.000,00 (oitenta 
e oito mil reais) mediante as seguintes providências: 

 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias : 
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS E 

URBANISMO 
 

08.001 Divisão de obras e viação   
08.001.15.451.0024.1002 Obras Preliminares, Pavimentação 

Asfáltica e recape 
 

452 - 4.4.90.51.00.00 - 1000 Obras e Instalações 88.000,00 
 TOTAL 88.000,00 

 
Art. 3° -  Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de 
recursos o citado no § 1º, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I - CANCELAMENTO 

14 SECRETARIA MUNICIPAL D O 
TRANSPORTE RODOVIÁRIOS 
MUNICIPAIS 

 

14.001 Divisão dos transportes rodoviários 
municipais 

 

14.001.26.782.0038.2025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
Municipais 

 

589 - 3.3.90.30.00.00 - 1000 Material de consumo 88.000,00 
 TOTAL 88.000,00 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil 
e dezessete (15/03/2017) 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN  

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
Republicado por Incorreção  

LEI Nº 918/2017 
 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do Mun icípio de 
Jardim Alegre para o Exercício de 2017 e dá outras providências.  
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O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN,  no 
uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 

 
LEI 

  

Art.1º-  Fica Aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2017, 
um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil, 
setecentos e cinquenta reais) mediante as seguintes providências: 

 

I - SUPLEMENTAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 

LAZER E CULTURA 
 

07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  
07.002.27.812.0039.2024 MANUTENCAO DE DIVISAO DE ESPORTE  
4.4.90.51.00.00 - 808 Obras e Instalações 243.750,00 
T O T A L .........:  243.750,00 

 
Art. 2º  -Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de 

recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

RECEITA ESPECIFICAÇÃO VALOR 
24.71.99.99.23.00.00 REPASSE PARA IMPLANT. E/OU 

MODERNIZAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA 
ESPORTIVA 

121.875,00 

TOTAL 121.875,00 
 
II  SUPERAVIT ORÇAMENTÁRIO 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
 808 IMPLANT. E/OU MODERNIZAÇÃO DE INFRA-

ESTRUTURA ESPORTIVA -CONTRATO 
REPASSE Nº 824226/2015/ME/CAIXA 

121.875,00 

TOTAL 121.875,00 
 
Art. 3º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE Gabinete do Prefeito, aos vinte dias 
do mês de fevereiro de dois mil e dezessete (20/02/2017) 
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JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL  
 

 
Republicado por Incorreção 

LEI Nº 919/2017 
 
 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de 
Jardim Alegre para o Exercício de 2017 e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN,  no 
uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 

 
LEI 

  

Art.1º-  Fica Aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2017, 
um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 4.850,00 (quatro mil oitocentos e cinquenta 
reais) mediante as seguintes providências: 

 

I - SUPLEMENTAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 

LAZER E CULTURA 
 

07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  
07.002.27.812.0039.2024 MANUTENCAO DE DIVISAO DE ESPORTE   
415 - 4.4.90.51.00.00 - 1000 Obras e Instalações 4.850,00 
T O T A L .........:  4.850,00 

 
 
Art. 2º  -Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de 

recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
II - CANCELAMENTO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 

LAZER E CULTURA 
 

07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  
07.002.27.812.0039.2024 MANUTENCAO DE DIVISAO DE ESPORTE   
414- 3.3.90.39.00.00 - 1000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.850,00 
T O T A L .........:  4.850,00 
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Art. 3º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE Gabinete do Prefeito, aos vinte dias 
do mês de fevereiro de dois mil e dezessete (20/02/2017) 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 
Republicado por incorreção  

LEI Nº 920/2017 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  de Crédito 
Adicional Especial no orçamento do Município de Jar dim Alegre para o 
Exercício de 2017 e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN,  no 
uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE , por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL , 
aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono  a seguinte: 

 
L E I  

 
Art.1º-      Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2017. 

  

Art.2º-      Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, 
para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$   43.500,00 (quarenta e 
três mil e quinhentos reais) mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias : 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
 

11.001 Fundo Municipal de Assistência Social   
11.001.08.244.0010.2063 Manutenção da Proteção Social Especial de 

Média Complexidade - PAEFI 
 

3.3.90.30.00.00 - 938 MATEIAL DE CONSUMO 43.500,00 
 TOTAL 43.500,00 
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Art. 3° -  Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de 

recursos o citado no § 1º, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 

I - CANCELAMENTO 

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 

11.001 Fundo Municipal de Assistência Social   
11.001.08.244.0010.2063 Manutenção da Proteção Social Especial de 

Média Complexidade - PAEFI 
 

3.1.90.13.00.00 - 938 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 43.500,00 
 TOTAL 43.500,00 

 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte dias do mês de Fevereiro de dois mil e 
dezessete (20/02/2017) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
LEI Nº 926/2017 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  de Crédito 
Adicional Especial no orçamento do Município de Jar dim Alegre para o 
Exercício de 2017 e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN,  no 
uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE , por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL , 
aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono  a seguinte: 

 
L E I  
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Art.1º-   Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2017. 

  

Art.2º-   Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, 
para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 3.154.957,33 (três 
milhões cento e cinqüenta e quatro mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e trinta e três 
centavos), nas rubricas de despesa na seguinte dotação orçamentária: 

 

I- Inserir no Orçamento Programa do Exercício 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE   
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
05.002.10.512.0012.1028 OBRAS DE SISTEMA DE REDE 

COLETORA DE ESGOTO  
 

4.4.90.51.00.00-332 Obras e Instalações 3.154.957,33 
 TOTAL GERAL  3.154.957,33 

 

 
Art. 3º  - Como recursos para abertura do Crédito Adicional Especial de que trata a presente Lei, serão 
utilizados os seguintes recursos: 
 
I - SUPERAVIT  

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
332 Conv.Funasa - Sistema de Esgoto Sanitário - 

332 
269.097,07 

TOTAL 269.097,07 
 
 
II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO : 

24.71.01.99.02.00 
 

Conv. FUNASA - Sistema de Rede Coleto de 
Esgoto - F 332 

2.885.860,26 
 

T O T A L GERAL 3.154.957,33 
 
 
Art. 4º - Fica incluída as seguintes ações no anexo  II, da Lei Municipal nº 495/2013, Plano Plurianual  
– PPA para o exercício de 2014/2017, com a seguinte  especificação: 
 
Departamento de Saúde:  

Ação  Produto  Unidade de 
Medida 

Meta Valor  Fonte  

Obras de Rede 
Coletora de Esgoto 
 

Obras   Metros  
Lineares 

 3.154.957,33 332 
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Art. 5º - Por conta da inclusão prevista no Artigo 4º da presente Lei fica inserida as seguintes ações  
no Anexo I, da Lei Municipal nº 865 /2016, Lei de D iretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de 
2017, com a seguinte especificação: 
Departamento de Saúde 

Ação  Produto  Unidade de 
Medida 

Meta Valor  Fonte  

Obras de Rede 
Coletora de Esgoto 
 

Obras  Metros 
Lineares 

  3.154.957,33 332 

 
 
Art. 6º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e 
dezessete (15/03/2017) 
 

 

 
___________________________________ 

JOSÉ ROBERTO FURLAN  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017 
 

O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 09:00 horas, do dia 29/03/2017, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a 
Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, licitação, na modalidade PREGÃO, forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de recomposição, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de baterias novas e sem uso, com no mínim o 12 (doze) 
meses de garantia, destinado a manutenção da frota municipal, para o período de 12 (doze) meses. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado juntamente com a equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. 
Fone: (043) 3475-1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 15 de Março de 2017. 
 
 
 

 
José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 14:00 horas, do dia 29/03/2017, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a 
Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, licitação, na modalidade PREGÃO, forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de recomposição, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa especializada em venda de bi lhetes de 
passagem e translado de passageiros para atender as  necessidades das Secretarias Municipais, para 
o período de 12 (doze) meses. A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser 
examinada no endereço supramencionado juntamente com a equipe responsável pela divisão de licitação, 
ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. 
Fone: (043) 3475-1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 15 de Março de 2017. 
 

 
José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

Republicado por Incorreção 
LEI Nº 925/2017 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  de Crédito 
Adicional Especial no orçamento do Município de Jar dim Alegre para o 
Exercício de 2017 e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN,  no 
uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE , por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL , 
aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono  a seguinte: 

 
L E I  

 
Art.1º-      Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2017. 

  

Art.2º-      Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, 
para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$   242.100,00 (Duzentos 
e quarenta e dois mil e cem reais) mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão : 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, co m a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas d o Estado do Paraná. 
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
06.001 Divisão de ensino Fundamental   
06.001.12.361.0017.2020 Manutenção do Transporte Escolar   
4.4.90.52.00.00 - 145 Equipamentos e Material Permanente 242.100,00 
 TOTAL 242.100,00 

 

 
Art. 3° -  Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de 

recursos o citado no § 1º, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 

I – EXCESSO    

RECEITA ESPECIFICAÇÃO VALOR 
2.4.7.1.02.06.00.00 REPAS. TERMO. COMPRO. PAR N 

201600707/2016- AQUI. ONIBUS ESCOLAR 
242.100,00 

TOTAL GERAL.  242.100,00 
 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte dias do mês de fevereiro de dois mil e 
dezessete (20/02/2017) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
Republicado por Incorreção 

LEI Nº   923/2017 
 
 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  de Crédito 
Adicional Especial no orçamento do Município de Jar dim Alegre para o 
Exercício de 2017 e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SR.  JOSÉ ROBERTO FURLAN,  no 
uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
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O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE , por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL , 
aprovou e eu   Prefeita Municipal sanciono  a seguinte: 

 
L E I  

 
Art.1º-      Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2017. 

  

Art.2º-      Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, 
para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) mediante as seguintes providências: 

I – SUPLEMENTAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 
 

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL   
11.001.08.241.0008.2081 Manutenção dos Programas de Proteção - 

Piso de Transição Média Complexidade 
 

3.3.90.30.00.00- 785 Material de Consumo 5.000,00 
3.3.90.39.00.00- 785 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 15.000,00 
  T O T A L .........:  20.000,00 

 
 
Art. 3º  -   Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de 

recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I - SUPERAVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
785 CONV. SEDS/FEAS-PR - AÇÕES DE PROTEÇÃO 

E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIAS - 785 
 

20.000,00 
   
T O T A L .........:  20.000,00 

 

Art. 4º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE Gabinete do Prefeito, aos vinte dias 
do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis (20/02/2017) 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas d o Estado do Paraná. 
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Republicado por Incorreção  
LEI Nº 921/2017 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  de Crédito 
Adicional Especial no orçamento do Município de Jar dim Alegre para o 
Exercício de 2017 e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN,  no 
uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE , por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL , 
aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono  a seguinte: 

 
L E I  

 
Art.1º-      Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2017. 

  

Art.2º-      Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, 
para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$   14.696,86 (quatorze 
mil, seiscentos e noventa e seis reais e oitenta e seis centavos) mediante as seguintes 
providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias : 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
 

11.001 Fundo Municipal de Assistência Social   
11.001.08.244.0010.2261 Programas Estaduais para atendimento a 

Proteção Social 
 

3.3.90.30.00.00 - 805 MATEIAL DE CONSUMO 14.314,66 
4.4.90.52.00.00 - 805 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
382,20 

 TOTAL 14.696,86 
 

 
Art. 3° -  Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de 

recursos o citado no § 1º, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 

I - SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
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805 COFINANCIAMENTO ESTADUAL AO SERV. 
PROT. E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA - 
PAIF 

 
14.696,86 

TOTAL GERAL.  14.696,86 
 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte dias do mês de Fevereiro de dois mil e 
dezessete (20/02/2017) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
Republicado por Incorreção 

LEI Nº 922/2017 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  de Crédito 
Adicional Especial no orçamento do Município de Jar dim Alegre para o 
Exercício de 2017 e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN,  no 
uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE , por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL , 
aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono  a seguinte: 

 
L E I  

 
Art.1º-      Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2017. 

  

Art.2º-      Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, 
para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$   21.353,82 (vinte e um 
mil, trezentos e cinquenta e três reais e oitenta e dois centavos) mediante as seguintes 
providências: 
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I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias : 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
 

11.001 Fundo Municipal de Assistência Social   
11.001.08.244.0010.2261 Programas Estaduais para atendimento a 

Proteção Social 
 

3.3.90.30.00.00 - 792 MATEIAL DE CONSUMO 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 - 792 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA 
11.353,82 

 TOTAL 21.353,82 
 

 
Art. 3° -  Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de 

recursos o citado no § 1º, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 

I - SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
792 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE - ESTADUAL 

- 792 
 

21.353,82 
TOTAL GERAL.  21.353,82 

 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte dias do mês de Fevereiro de dois mil e 
dezessete (20/02/2017) 

 

 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Republicado por incorreção 
LEI Nº    924/2017 
 
 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  de Crédito 
Adicional Especial no orçamento do Município de Jar dim Alegre para o 
Exercício de 2017 e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SR.  JOSÉ ROBERTO FURLAN,  no 
uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE , por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL , 
aprovou e eu   Prefeita Municipal sanciono  a seguinte: 

 
L E I  

 
Art.1º-      Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2017. 

  

Art.2º-      Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, 
para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 26.630,29 (vinte e seis 
mil seiscentos e trinta reais e vinte e nove centavos) mediante as seguintes providências: 

 

I – SUPLEMENTAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 
 

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL   
11.001.08.241.0010.2063 Manutenção dos Programas de Proteção 

Social Especial -Piso fixo de Média 
Complexidade   II 

 

3.3.90.30.00.00 - 793 Material de Consumo 2.362,00 
3.3.90.39.00.00 - 793 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 17.121,94 
4.4.90.52.00.00 - 793 Equipamentos e Material Permanente 7.146,35 
  T O T A L .........:  26.630,29 

 
Art. 3º  -   Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de 
recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
I - CANCELAMENTO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 
 

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL   
11.001.08.244.0010.2061 Manutenção de Programa de Proteção 

Social Básica - PAIF 
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525- 31.90.11.00.00 - 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas 1.602,00 
SUB T O T A L .........:  1.602,00 

 
II - SUPERAVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
783 CONV. ESTADUAL N 033/2015 - AFAI 

Fonte 793 
 

25.028,29 
 SUB TOTAL  25.028,29 
T O T A L .........:  26.630,29 

 

Art. 4º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE Gabinete do Prefeito, aos vinte dias 
do mês de Fevereiro de dois mil e dezesseis (20/02/2017) 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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